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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº012/2017 

 
PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, através da Pregoeira Rozelli Cícera de Souza, designada pela 
Portaria nº 023/2017, torna público a instauração da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta, regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei 
Complementar n° 123 de 14.12.2006, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se 
às 10:00 horas do dia 22 de setembro de 2017, na Sala do Departamento de Licitação, sito à na Sala do 
Departamento de Licitação, sito à Rua Pedro Toscano, 349, Centro, Tacaratu – PE. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 
 

1.0 DO OBJETO: 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para realizar serviços de 
Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, 
Acompanhamento e Fiscalização de Obras de Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos 
Governamentais. 
 

2.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1 Somente poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, 

que comprovem ser do ramo do objeto licitado, cuja comprovação far-se-á através do Contrato 
Social, empresas que tenha realizado o cadastro de fornecedores no município, bem como que 
atendam as exigências contidas nos itens 7.0 e 8.0 deste instrumento, intitulados respectivamente: 
DA PROPOSTA DE PREÇO e DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e que apresentarem a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo ANEXO III), e ainda que 
atendam às demais exigências e condições previstas neste Edital; 

 
2.2  Estarão impedidas de participar deste Pregão Presencial: 
 

a) Cooperativas; 
b) Consórcios de empresas; 
c) Empresas que estejam suspensas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o 

município de Tacaratu, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou.  

d) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

e) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município de Tacaratu. 

f)  Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 
g)  Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou 
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jurídicas. 
h) É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 
i)  A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 
2.3 Quando da aquisição do Edital é necessário o preenchimento e envio/entrega do protocolo de 

recebimento do edital (ANEXO VIII).   
 
2.4 Não será permitido o encaminhamento dos ENVELOPES nº01 e 02 (Proposta e Documentos de 

Habilitação), respectivamente, via correspondência, de qualquer tipo. 
 

3.0 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

 
3.1  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital, protocolizando o pedido até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, no endereço indicado no 
preâmbulo deste edital, devendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

 
3.2 A(s) impugnação (ões) deverá (ão) ser encaminhada(s) formalmente e deverá (ão) ser 

protocolada(s) pela Pregoeira ou por membro da Equipe de apoio. 
 

a) Não será admitido o envio de impugnação do Edital por intermédio de Fac-Símile ou E-
mail. 

 
3.3 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 
 

3.4 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como quaisquer 
incorreções ou discrepâncias neles encontradas deverão ser encaminhadas à Pregoeira, por escrito, 
em até 02 (dois) dias antes da data de entrega das propostas e dos documentos de habilitação, no 
endereço abaixo:  

 

Pregoeira: Rozelli Cicera de Souza 
Endereço: Rua Pedro Toscano, 349, Centro -Tacaratu- PE 
CEP:   56.480-000 
Fone:  (87)-3843-1156 Fax: (87)-38431156 Ramal 206 
E-mail: licittacaratu@gmail.com 
 

 

4.0 DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes legais, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, podendo 
quando for o caso assinar a declaração em modelo fornecido pela Pregoeira. 

 
4.2 Para o credenciamento o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
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a) Contrato, estatuto social ou ato constitutivo, no qual estejam expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devidamente 
registrado perante o órgão competente; 

 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos na       alínea a (acima), 
apresentar instrumento de procuração pública ou particular ou Carta de Credenciamento, 
com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos, desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, cuja procuração deverá conter a indicação dos poderes do 
mandante para outorga; 

 

c) Cópia e originais dos documentos de identificação com foto do representante legal 
(Carteira de Habilitação, RG ou Identificação Profissional Expedida por Órgão Federal) e 
CPF.  

 
4.3 Junto aos documentos de credenciamento, o licitante também deverá apresentar os seguintes 

documentos:  
 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo 
estabelecido neste Edital (Modelo ANEXO III); 

 
b) Para efeito de aplicação da Lei Complementar n°123 de 14/12/2006, o licitante enquadrado 

como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá apresentar a 
Declaração de Enquadramento, conforme modelo estabelecido neste Edital (Modelo do 
ANEXO IV). 

 
4.4 Os documentos de que tratam os subitens 4.2 e 4.3deste Edital, deverão ser apresentados em uma 

das seguintes formas: via original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de 
Notas, ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da 
equipe de apoio da Administração, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
4.4.1 As credenciais, declarações e os documentos de que tratam os subitens 4.2 e 4.3, deverão ser 

apresentados em separado, fora dos envelopes n°01 e 02, os quais serão anexados 
posteriormente ao processo. 

 
4.5  Os licitantes que não se fizerem representar ou cujos representantes não portarem documentos 

que os credenciem e os identifiquem não poderão rubricar documentos ou praticar outros atos 
pertinentes a esta licitação. 

 
4.6 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 
4.7  É vedada a representação de mais de um licitante por um mesmo representante. 

 

5.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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5.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

a) Somente poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, 
que comprovem ser do ramo do objeto licitado, cuja comprovação far-se-á através do Contrato 
Social, empresas que tenha realizado o cadastro de fornecedores no município, bem como que 
atendam as exigências contidas deste instrumento, intitulados respectivamente: DA PROPOSTA DE 
PREÇO e DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e que apresentarem a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, os licitantes enquadrados como ME e EPP que 
preencherem todos os requisitos constantes neste ato convocatório nos termos da Lei Complementar 
n.º 147/2014 e ainda que atendam às demais exigências e condições previstas neste Edital; 

5.2 Estarão impedidas de participar deste Pregão Presencial: 

a) Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa 
complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 
1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

b) Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura 
Municipal de Tacaratu/PE ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 
(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

c) Em processo de falência ou concordata. 
d)  Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou 

quaisquer de suas entidades descentralizadas. 
e) Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

f)  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993. 

g)  Empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP. 
 

6.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1 A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo ANEXO III) deverá ser 

apresentada na forma exigida no subitem 4.4.1 deste edital; 

6.2 No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à 
Pregoeira, a proposta e os documentos para habilitação, separadamente, em 02 (dois) envelopes 
distintos, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal externa, a identificação da 
proponente (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone, etc.), bem como conter as seguintes 
informações, respectivamente: 

 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
À PREGOEIRA: ROZELLI CICERA DE SOUZA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 
DATA: 22/09/2017 às 10:00h 
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ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREGOEIRA: ROZELLI CICERA DE SOUZA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 
DATA: 22/09/2017 às 10:00h 

 
 

7.0 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE 01): 

 
7.1 A proposta de preço deverá ser formulada com base nas especificações e exigências contidas neste 

Edital e nos seus anexos, bem como deverá atenderas seguintes exigências:  
 

a) Ser apresentada em papel timbrado contendo Razão Social, CNPJ e endereço da licitante, 
ser datilografada ou impressa por processo eletrônico, redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ouressalvas; 

 

b) Ser datada, rubricada e assinada pelo representante legal da empresa, bem como 
mencionar o número do edital e a descrição do objeto da presente licitação (conforme item 
1.0, Objeto deste Edital); 

 

c) Conter os valores unitários e totais, para serviços constantes no ANEXO IX deste edital, na 
forma de tabela devendo esta conter: item, Especificação, quantidade, unidade, valor 
unitário e total; bem como valores OFERTADO, valores estes,resultantes do somatório de 
todos os itens,expressos em algarismo e por extenso de forma clara e precisa, sem 
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado; 

 

d) Constar na proposta Declaração expressa de que nos preços ofertados na proposta escrita 
e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;  

 

e) Indicar dados bancários para efeito de pagamento, tais como: Nome do Banco, Código da 
Agência e Número da Conta Corrente; 

 

f) Conter Prazo de validade, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
7.2 Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente nacional, em caso 

de divergências entre os valores unitário e global, serão considerados os primeiros, e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o por extenso. 
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7.3 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário do(s) objeto(s) licitado(s), 
todos os custos, como impostos, tarifas, taxas, encargos de serviços e quaisquer outras despesas 
que porventura incidam sobre o fornecimento dos produtos, os quais deverão ter perfeita 
compatibilidade com os valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 

 
7.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais. 

 
7.5 Não poderá ser pleiteado acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade 

de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do 
fornecimento. 

 
7.6 Cada licitante poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. Caso seja apresentada mais 

de uma, a Pregoeira considerará todas as suas propostas desclassificadas para todos os efeitos. 
 
7.7 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas.  
 
7.8 A formulação e o encaminhamento da proposta de preços em desconformidade com as exigências 

previstas neste Edital e seus anexos, implicará na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação pertinente. 

 
7.9 Durante a sessão pública, a Pregoeira poderá efetuar correções de possíveis erros de 

naturezaformal existente nas propostas apresentadas, tais como:  

a) A falta de data, rubrica, dados bancários, ou observações formais que deveriam constar na 
proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da licitante presente 
a reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse fim; 

 

8.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02): 

 
8.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pela Pregoeira ou por membro da equipe de apoio da Administração, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 
a) Todas as folhas dos documentos constantes nos envelopes deverão preferencialmente ser 

rubricadas e numeradas sequencialmente da primeira à última folha, na ordem solicitada, 
de modo a refletir o seu número exato. 

8.2 Os documentos que constarem endereço deverão ser apresentados da seguinte forma sob pena de 
INABILITAÇÃO: 

a) Com a Razão Social e número do CNPJ-MF do licitante, bem como conter o endereço 
constante no: Ato Constitutivo, Contrato Social, Declaração de Constituição da Licitante, 
e/ou alteração(ões) destes; 
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b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo 
aqueles que, pela própria natureza, forem emitidos em nome da matriz (CND/FGTS). 

 
8.2.1 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-

los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014. 

 
8.2.2 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados neste Edital. 
 
8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.3.1 Para HABILITAÇÃO JURÍDICA, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 
acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

 
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o qual deverá estar 

devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 
11.127, de 28 de junho de 2005); 

 
c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato constitutivo e alterações 

subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício;  

 
d) Para Sociedade Civil(sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício;  
 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País:Decreto de autorização e ato 
de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
 
8.4 REGULARIDADE FISCAL: 
 
8.4.1 Para a REGULARIDADE FISCAL, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda;  

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto a ser contratado, a saber:  
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b.1) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de 
inscrição estadual (CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante 
esteja sediada);  

 
b.2) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar 

prova de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 
 
b.3) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços 

deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens b.1 e b.2 acima. 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme segue:  
 

c.1) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

 
c.2) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado onde a licitante se encontra sediada;  

 
c.3) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela Certidão 

de Regularidade Fiscal ou Certidão Negativa de Débitos expedida pela Fazenda 
Pública do Município onde se encontra sediada;  

 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através 

do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei – Certidão Negativa de Débito – 
CND, emitida pelo órgão competente; 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943; (Conforme Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011).  

 
8.4.2  As licitantes enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição; 

 
8.4.3  Havendo restrição na regularidade fiscal da licitante enquadrada como microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP), será assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo momento 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração, para regularização dos documentos com restrição.  
 
8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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8.5.1 Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, as licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

  
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para 
recebimento dos envelopes.  

 

a.2) A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos 
índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG),Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que 
apresentar resultado, nos índices abaixo indicados, assinado por um contador e o 
representante legal da empresa, acompanhado do CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do Contador que assina a mesma. 

   LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,0  
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

   SG = ___________Ativo Total________________> 1,0 
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

   LC = ___Ativo Circulante__>1,0 
    Passivo Circulante 

 

a.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

a.2.1 )Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

a.2.2) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 
Individuais), o balanço patrimonial deverá ser  devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 
bem como cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro 
Diário. (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), contendo: 

a.2.2.1) Identificação e assinatura legível do(s) sócio(s) da empresa; 

a.2.2.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
b) Certidão negativa de pedido de falênciaou recuperação judicial, expedida dentro do prazo 

máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, 
emitida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento. 

 
8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES: 
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8.6.1 Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as empresas licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

 
a) Comprovação de Registro 

Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) do local da sede da licitante, atualizado e devidamente autenticado. Para 
empresas de outros Estados, torna-se necessário apresentar o Certificado de Registro no CREA de origem, 
com o visto do CREA-PE. 

b) Comprovação de Aptidão Técnica da Empresa 

Comprovação de Capacidade da Empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da Licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, serviços de 
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos 
discriminados na letra “d” deste item 

 Obs .: Esta comprovação garante à Administração Pública que a empresa possui a 
capacidade técnica de fornecer o necessário suporte administrativo e técnico, inclusive máquinas, 
equipamentos e pessoal, ao seu engenheiro responsável técnico. 

c) Capacidade Técnica - Profissional 

 Comprovação de aptidão técnica através de atestados de responsabilidade técnica de 
profissional ou profissionais de nível superior que possua(m) vínculo(s) com a empresa LICITANTE ou por 
pertencer(em) ao quadro permanente da Empresa, ou por meio de contrato de prestação de serviço regido 
pela legislação comum, na data de apresentação da documentação de habilitação e propostas, e que 
comprove(m) ter(em)  sido o(s) referido(s) profissional(ais) o(s) responsável(eis) pela execução de serviços 
de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 
objeto licitado, restrito as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo. Os referidos 
atestados deverão estar registrados no CREA, devendo ser apresentada a Certidão de Acervo Técnico – 
CAT. 

 c.1 - O(s) profissional(ais) deverá(ão)  apresentar(em) prova de que está(ão) regulamente 
registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de sua localidade. 

 c.2 - O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação de capacidade 
técnica de que trata esta alínea “c” , deverão participar dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais  de experiência equivalente ou superior desde que aprovada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  . 

 c.3 - No caso do atestado ser de Responsabilidade Técnica, cujo nome consta da Certidão 
do CREA de Empresa, já comprova que pertence ao quadro permanente da mesma, não necessitando 
apresentar mais nenhuma documentação de comprovação de vinculo empregatício, nem prova de 
quitação. 

d) As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto licitado são: 

 Assessoria ou consultoria técnica na área de engenharia para obras de convênios Federais 
ou Estaduais.  

 Fiscalização de obras de infraestrutura : pavimentações. 
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 Fiscalização de obras de Edificações. 

 Fiscalização de obras de superestruturas: Quadras cobertas. 
Obs. As licitantes podem fornecer atestados de serviços com características similares ou 

semelhantes, e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos discriminados 
acima. 

Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um mesmo responsável técnico 
para mais de uma empresa participante deste processo de licitação, sob pena de inabilitação. 
 
8.7 CERTIDÕES E DECLARAÇÕES – DA REGULARIDADE TRABALHISTA, DA AUSÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES: 
 
8.7.1 As licitantes também deverão apresentar os seguintes Documentos: 
 

a) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO V, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. (para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal e do Decreto n° 4.358, de 05/09/2002, c/c o art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27/10/99), acompanhada pela Certidão de infrações 
trabalhistas a legislação de proteção a criança e o adolescente emitida pelo Ministério do 
trabalho e Emprego. 

 
b) Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, conforme modelo constante no ANEXO 

VI deste edital, declarando a inexistência de fato superveniente impeditivo à sua 
habilitação. 

 

9.0 - A não apresentação de qualquer documento ou declaração, referentes à Habilitação é motivo para 
INABILITAÇÃO da licitante para o certame. 

 

10.0 DA AVALIAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
10.1 Após a Pregoeira declarar encerrado o prazo para recebimento das propostas e documentação, 

nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações. 
 
10.2 Abertos os envelopes de propostas, proceder-se-á à verificação de sua conformidade com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, classificando as propostas que atendem os 
requisitos do edital e do Termo de Referência, ANEXO I e ANEXO IXdeste Edital. 

 
10.3 A abertura dos envelopes de proposta e documentação será realizada em sessão pública, da qual se 

lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Pregoeira e sua equipe de 
apoio. 

 
10.4 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor. 
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10.5 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
10.6 Os lances devem ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da proposta de maior 

preço. 
 
10.7 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor. 

 
10.8 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
 
10.9 Concluída a fase de lances e/ou negociação com a Pregoeira, considerar-se-á vencedora a licitante 

que obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, ofertar o menor lance, ou seja, o MENOR PREÇO, para o objeto deste Edital;  

 
10.10 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem, ao final da fase de lances, valores 

unitários, acima dos valores máximos estimados pela Secretaria de Saúde,os quais se encontram 
definidos no seu Termo de Referência, ANEXO I e Anexo IX deste edital,bem comoas propostas que 
não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, e sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem 
valores simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 
10.11 Havendo empate por valores idênticos, o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a 

posição na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances. 

 
10.12 Ao final da fase de lances, havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar n° 

147/2014, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do art. 45 da mesma Lei Complementar. 

 
10.13 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, nos termos do §2º do art. 44 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
10.14 Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno 

porte previsto no art. 44 da Lei Complementar n°147/2014, proceder-se-á na forma do art. 45 do 
mesmo diploma legal. 

 
10.15 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá à Pregoeira 

decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 
10.16  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da 

formulação de lances. 
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10.17 Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, a Pregoeira procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 
10.18 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.19. Observar-se-á o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº. 147/2014, no caso da 

licitante declarada vencedora da licitação for enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
10.20 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

 
10.21 No decorrer da sessão, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 

obtido melhor preço. 
 
10.22 Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira 

poderá fixar o prazo de 08(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das 
causas em decorrência das quais foram desclassificadas, conforme § 3º do Art. 48 da Lei nº 
8.666/93. 

 
10.23 O licitante vencedor do certame deverá apresentar nova planilha de composição dos preços 

unitários, compatível com a proposta por ele formulada na fase de lances, no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da decisão que o declarou vencedor. 

 
10.24 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão em Ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade. 

 

11.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção 

de recorrer, sendo permitida à Pregoeira a retratação, devidamente motivada, de sua decisão, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002. 

 
11.2 Em havendo interesse em recorrer, o licitante interessado fará uma síntese das razões do recurso, 

sendo-lhe permitida a juntada de documentos no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 
encerramento da sessão pública, devendo os documentos ser entregues no Departamento de 
Licitação deste Município. 

 
11.3 Neste caso, todos os demais licitantes serão intimados, na sessão pública, a apresentar contra-

razões, no mesmo prazo de 03 (três) dias, contados a partir do término do prazo do recorrente. 
 
11.4 A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do direito de 

recurso. 
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11.5 Os recursos interpostos e as respectivas contra-razões serão deliberados pela Consultoria Jurídica, 

após apreciação pela Pregoeira, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusivamente dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
11.7 O recurso interposto contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
 
 

12.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
12.1 Não havendo recurso, a Pregoeira fará imediatamente a adjudicação do objeto da licitação ao(s) 

proponente(s) declarado(s) vencedor(es) e encaminhará o processo à Autoridade Superior para 
homologação. 

 
12.2 Em havendo recurso, a Pregoeira encaminhará o processo à Autoridade Superior para deliberar 

sobre o mesmo, que fará a adjudicação e homologação ao licitante vencedor.  
 

13.0 DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 
13.1 A empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar o Contrato; 
 
13.2 Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato no prazo estipulado no subitem 13.1 acima, será 

aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

 
13.3 No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 

14.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 
14.1 O prazo do instrumento contratual para o fornecimento do objeto deste Edital será de 12(doze 

meses), contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 
da Lei 8.666/93, por se tratar de serviços continuados. 

 
 

15.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
15.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
15.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou nas 
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

 
15.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 
 

16.0  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

 

16.1 O pagamento será efetuado de forma mensal, conforme atesto da Secretaria de Obras e em até 30 
(trinta) dias após o término do mês corrente, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo em anexo. 

 
16.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 

nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

 
16.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo constante do subitem 16.1 (acima) fluirá a partir da respectiva 
regularização. 

 
16.5 A  Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
 
16.6 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 
16.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
 
 
 

17.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
17.1 Os recursos necessários para os serviços objeto deste Edital são provenientes do, exercício 2017, 
através do Fundo Municipal de Saúde, nas seguintes classificações orçamentárias: 
 
2 – PREFEITURA MUNICIPAL 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 05 – SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE 
02 05 00  - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE 
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04 – ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04 122 0401 2042 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
146  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 

 
 

18.0 DAS PENALIDADES: 

 

18.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Contratada estará sujeita as seguintes 
penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência, por escrito; 

b) Multa diária por atraso injustificado para o fornecimento, de 0,4% (zero vírgula quatro por 
cento) sobre o valor global contratado;  

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado, pela inexecução parcial ou 
total do contrato, na forma do art. 87 da Lei n° 8.666/93;  

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

f) Rescisão contratual, com multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízos de perdas e danos cobráveis judicialmente. 

18.2 As multas a que se referem as alíneas acima incidirão sobre o valor global do contrato e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de TACARATU ou 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

18.3 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva da Secretaria 
de Saúde. 

 
18.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

19.0 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 

 
19.1 O fornecimento do objeto deste Edital se dará conforme Termo de Referência.  
19.2 Todos os documentos pertinentes à fiscalização deverão ser dentro das especificações exigidas. 
 

20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
20.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Tacaratu, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado devidamente publicado na imprensa local, para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
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20.2 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
20.3 A Pregoeira ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover as 

diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório.  

 
20.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentação em substituição aos 

documentos requeridos, excetuando para os itens 8.6.1.d e 7.6.1.e, sendo que os mesmos nao 
poderao apresentar restricao. 

 
20.5  Nos documentos que não apresentam o prazo de validade, serão considerado como valido os 

emitidos com ate 30 ( trinta) dias de emitido. 
 
20.6 Todas as certidões e atestados deverão estar assinadas pelo representante legal e reconhecido 

firma em cartório de notas. 
 
20.7 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
20.8 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base nas Leis n°s  8.666/93, 10.520/02 e demais 

normas que regem a matéria. 
 

21.0 DOS ANEXOS: 

 
21.1 Fazem parte integrante deste edital os seguintes documentos: 
 Anexo I Termo de Referência; 

Anexo II Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

 Anexo III Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 

 Anexo IV Declaração do Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal; 

 Anexo V Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos à habilitação; 

Anexo VI Modelo de Declaração da Solicitação de Adimplência. 

Anexo VII Minuta do Contrato; 

Anexo VIII Protocolo de recebimento do Edital; 
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Anexo IX – a) Planilha Orçamentária, b) Composição de Preço Unitário, c)Cronograma, d)BDI 

 

 

 

Tacaratu, 06 de setembro de 2017. 

 

_______________________________ 

Rozelli Cícera de Souza 

Pregoeira 

 

 

 
 
 

______________________________________ 
José Gerson da Silva 

Prefeito 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0 INTRODUÇÃO: 
 

1.1 O presente Termo de Referência visa orientar as empresas que irão participar da licitação 
que a Prefeitura Municipal de Tacaratu, realizará para Contratação de empresa de 
engenharia para Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e 
Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização de Obras de Convênios e 
Contratos de Repasse Junto aos Órgãos Governamentais, conforme planilha em anexo. 
 

2.0 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
2.1 O município de Tacaratu necessita de técnico para realizar Assessoria, Consultoria, 

Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, Acompanhamento e 
Fiscalização de Obras de Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos 
Governamentais, conforme detalha o presente Termo de Referência. 

 
3.0  DO OBJETO: 
 
2.2 3.1 O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa de 

engenharia para realizar serviços de Assessoria, Consultoria, Fiscalização, 
Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização de 
Obras de Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos Governamentais. 
 

4.0 DOS SERVIÇOS, NORMAS E ESPECIFICAÇÕES: 
 
4.1 Os trabalhos a serem desenvolvidos deverão obedecer às normas e instruções da 

CONTRATANTE, além de atender a prática da boa engenharia e deverão obedecer ao 
seguinte: 

a. Orientação técnica aos servidores municipais da Administração em assuntos afetos 
a regular execução de obras e serviços de engenharia promovidos pela municipalidade, consoante 
às normas técnicas aplicáveis e demais especificidades traçadas na legislação pertinente. 

b. Prestar orientação aos fiscais designados pela Prefeitura para acompanhar e 
fiscalizar a execução das obras e serviços, conforme previsto no artigo 67 da Lei de Licitações, 
dentro dos padrões técnicos fixados pelos órgãos competentes; 

c. Prestar orientação aos fiscais designados pela Prefeitura na elaboração das 
medições dos serviços de contratados na área engenharia civil, inclusive elaboração de boletins de 
medição e respectivas memórias de cálculos dos quantitativos, relatório fotográfico e diário de 
ocorrência das obras; 
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d. Acompanhamento das fiscalizações promovidas pelo TCE, bem como o auxilio para 
elaboração de documentos oficiais e elaboração dos relatórios trimestrais e anuais dos serviços de 
engenharia exigidos por este órgão; 

e. Orientar os funcionários da Prefeitura para atendimento da Resolução nº 003/2009, 
que dispõe sobre procedimentos de controle interno relativos a obras e serviços de engenharia a 
serem adotados pela Administração Direta e Indireta Municipal, arquivamento, em separado e de 
forma individualizada, de pasta para cada obra ou serviço de engenharia; 

f. Utilização de tabelas de custos básicos unitários referentes aos serviços de 
engenharia civil, bem como a elaboração de preços básicos unitários quando necessário; 

g. Gestão dos Sistemas informatizados dos ministérios da Educação e Saúde relativos 
ao acompanhamento de obras públicas – SIMEC e SISMOB respectivamente; 

h. Gestão dos convênios estaduais e federais, inclusive o acompanhamento das 
fiscalizações da CEF ou outro órgão fiscalizador, acompanhando efetivamente junto aos Órgãos 
competentes dos convênios, assessorando na aprovação dos projetos, execução dos serviços, 
elaborando ofícios, aditivos de prazo, prestações de contas referentes à engenharia, relatórios 
físico-financeiros, encaminhamento de pendências à prefeitura, solicitação das vistorias e 
encaminhamento de documentos; 

i. Análise de loteamentos, elaboração de licenças de construção, análises de projetos, 
habite-se ou outros serviços da área de planejamento urbano; 

j. O CONTRATADO se obriga a duas vezes a cada semana comparecer à Sede da 
Prefeitura, quando se dedicará a analisar e orientar a elaboração documentos correlatos a obras e 
serviços de engenharia, supervisionar a execução e procedimentos dos funcionários ligados ao 
núcleo de obras, bem como trabalhos externos como vistorias, fiscalização e acompanhamento de 
obras e serviços. 

k. A equipe de trabalho deverá se apresentar nos locais para os quais foram 
designados pela CONTRATANTE; 

l. Os serviços deverão ser executados continuamente, ao longo do contrato, de 
conformidade com a necessidade da CONTRATANTE; 

m. A empresa vencedora do certame, deverá dispo de um (a) engenheiro (a) na sede 
da Prefeitura durante a execução do contrato sendo de segunda a sexta; 

n. A fiscalização dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, ficará a cargo 
da CONTRATANTE; 

o. Serão medidas para efeito de pagamento, apenas os serviços aprovados pela 
fiscalização; 

p. Todos os serviços que forem considerados pela fiscalização como sem qualidade, 
deverão ser refeitos pela contratada sem qualquer ônus ou acréscimos de qualquer natureza a 
contratante, sendo pagos apenas os serviços considerados aptos pela fiscalização; 
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q. Qualquer anormalidade que interfira ou impeça a execução e/ou continuidade do 
serviço, deverá ser imediatamente comunicada à fiscalização da CONTRATANTE para que, 
juntamente com a contratada, possam tomar medidas cabíveis e necessárias para sanar o 
problema; 

r. No preço proposto, cada licitante deverá levar em consideração todas as despesas 
que envolvem a prestação de serviços, tais como: pessoal, equipamentos, fardamento e EPI´S a 
serem utilizados para a realização dos serviços e demais despesas de responsabilidade da 
contratada; 

s. Os preços unitários apresentados pelo proponente não podem ser superiores aos 
constantes na Planilha Orçamentária anexa a este Termo de Referência; 

t. Qualquer serviço executado pela CONTRATADA que não conste na Planilha 
Orçamentária deverá ser pago de acordo com a tabela de preço vigente da CONTRATANTE ou de 
tabelas de referências, ou através de cotação de preços, sendo sua execução somente realizada 
após autorização por escrito do gerente do contrato. 

u. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA poderá apresentar alternativas 
operacionais, desde que impliquem na melhoria da qualidade dos serviços. 

 
5.0 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de Registro 

Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) do local da sede da licitante, atualizado e devidamente autenticado. Para 
empresas de outros Estados, torna-se necessário apresentar o Certificado de Registro no CREA de origem, com o 
visto do CREA-PE. 

 

b) Comprovação de Aptidão Técnica da Empresa 

Comprovação de Capacidade da Empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da Licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
e que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, serviços de características semelhantes e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos discriminados na letra “d” deste item 

 Obs .: Esta comprovação garante à Administração Pública que a empresa possui a capacidade técnica 
de fornecer o necessário suporte administrativo e técnico, inclusive máquinas, equipamentos e pessoal, ao seu 
engenheiro responsável técnico. 

 

c) Capacidade Técnica - Profissional 

 

 Comprovação de aptidão técnica através de atestados de responsabilidade técnica de profissional ou 
profissionais de nível superior que possua(m) vínculo(s) com a empresa LICITANTE ou por pertencer(em) ao quadro 
permanente da Empresa, ou por meio de contrato de prestação de serviço regido pela legislação comum, na data 
de apresentação da documentação de habilitação e propostas, e que comprove(m) ter(em)  sido o(s) referido(s) 
profissional(ais) o(s) responsável(eis) pela execução de serviços de características semelhantes e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, restrito as parcelas de maior relevância 
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técnica e de valor significativo. Os referidos atestados deverão estar registrados no CREA, devendo ser 
apresentada a Certidão de Acervo Técnico – CAT. 

 c.1 - O(s) profissional(ais) deverá(ão)  apresentar(em) prova de que está(ão) regulamente 
registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de sua localidade. 

 c.2 - O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação de capacidade técnica 
de que trata esta alínea “c” , deverão participar dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais  de experiência equivalente ou superior desde que aprovada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL  . 

 c.3 - No caso do atestado ser de Responsabilidade Técnica, cujo nome consta da Certidão do CREA de 
Empresa, já comprova que pertence ao quadro permanente da mesma, não necessitando apresentar mais 
nenhuma documentação de comprovação de vinculo empregatício, nem prova de quitação. 

 

d) As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto licitado são: 

 Assessoria ou consultoria técnica na área de engenharia para obras de convênios 
Federais ou Estaduais.  

 Fiscalização de obras de infraestrutura : pavimentações. 

 Fiscalização de obras de Edificações. 

 Fiscalização de obras de superestruturas: Quadras cobertas. 
Obs. As licitantes podem fornecer atestados de serviços com características similares ou semelhantes, e 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos discriminados acima. 

Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um mesmo responsável 
técnico para mais de uma empresa participante deste processo de licitação, sob pena de 
inabilitação. 
 

6.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1 É de responsabilidade da licitante CONTRATADA: 
 

a) Dispor de equipamentos em perfeitas condições de uso e na quantidade necessária 
para realização dos serviços a serem contratados, para atendimento diário e 
contínuo, simultaneamente nas áreas da cidade; 

b) Dispor de técnicos com experiência em serviços e obras similares aos do presente 
contrato para acompanhamento diário dos trabalhos em campo; 

c) Prestar serviços de acordo com as determinações da CONTRATANTE e com normas 
pré-estabelecidas neste Termo de Referência, bem como Planilha Orçamentária e 
Cronograma Físico-Financeiro, partes integrantes e inseparáveis deste Termo de 
Referência; 

d) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços quer sejam praticados pela empresa contratante, 
seus propostos e/ou sub-contratados; 
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e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 
Licitatório; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta contratação, 
tais como: 
1 – Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciárias, trabalhistas e 
de acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes da execução dos serviços 
dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços objeto deste; 

g) Fornecer aos seus funcionários (quando necessário) todos os EPI´s (Equipamentos de 
Proteção Individual), necessário para a realização com segurança dos serviços 
contratados; 

l) Garantir a qualidade e regularidade dos serviços contratados, empregando 
equipamentos adequados à execução satisfatória dos serviços; 

 
7.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos 

dentro das normas deste Termo de Referência; 
7.2 Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de Serviços Públicos, Transporte e Trânsito, a 

prestação dos serviços por parte da CONTRATADA; 
7.3  Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
7.4 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial e/ou 

total, sempre que houver descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento 
contratual; 

7.5  Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 
7.6 Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em 

campo durante o andamento dos serviços; 
7.7 Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas 

são adequados á realização dos serviços contratados. 

8.0  DOS EQUIPAMENTOS E DO PESSOAL: 

8.1 Os licitantes deverão dispor de equipamentos e do pessoal necessário à execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, conforme especificados na planilha de 
Composição de Preço Unitário 

 
9.0 DO PERÍODO DE CONTRATO: 
 
9.1   Os serviços deste Termo de Referência terão prazo de 12 (Doze) meses, contanto a partir 

da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 
da Lei nº. 8.66/93 e posteriores alterações. 

 
10.0 DO VALOR DOS SERVIÇOS: 
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10.1  O valor global máximo estimando para os serviços é de R$ 192.119,40 (cento e noventa e 
dois mil cento e dezenove reais e quarenta centavos), com o valor mensal em 16.009,95 
(dezesseis mil e nove reais e noventa e cinco centavos). Valor este estimado com base na 
Planilha Orçamentária em anexo. 

 
11.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2 – PREFEITURA MUNICIPAL 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 05 – SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE 
020500  - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE 
04 – ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04 122 0401 2042 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
146  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 

 
 

Sidney Daniel dos Santos 
Secretaria de Infraestrutura 

Tacaratu-PE 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu  
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 
 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n ____________, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) ____________, portador(a) da carteira de identidade 

n_____________, expedida pela ____________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2017. 
 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura da representante legal. 
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ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017 
  
 
 
 
A empresa _____________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o 
n° _______________, domiciliada no Endereço _________________________________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, para os fins do disposto no art. 3º da Lei Complentar nº 123 de 14.12.2006, que: 
 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 
 
b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do art. 3º 

da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 
 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

 
À Pregoeira 
ROZELLI CÍCERA DE SOUZA 
Prefeitura Municipal de Tacaratu 
 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017  
 

 

............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ..................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF-MF nº ................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Tacaratu,......... de ............ 2017 
 
 

Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO  
 

À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017 

 
 
............................................................................. (nome da empresa),CNPJ nº ............................................., 
(endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(local e data) 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA SOLICITACAO DE ADIMPLENCIA. 
 
À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu. 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017 
 
 
Empresa: 
End.: 
Fones:............................................... 
Email:......................................................................... 
CPNJ........................................................................... 
Data da Solicitação:         /            /2017 
 
 
 (local e data) 
 
(nome, carimbo e assinatura dapresidente do fundo municipal) 
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MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ANEXO - VII 
(Parte integrante do edital do Pregão Presencial nº 012/2017) 

 
 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 

CONTRATADO :  
OBJETO  : a contratação de empresa de engenharia para realizar serviços de 

Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e 
Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização de Obras de 
Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos Governamentais. 

 
 CONTRATO Nº ___/ 2017 

 
  O PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, pessoa jurídica de direito público interno, no 
CNPJ nº 10.106.243/0001-62, representado neste ato pelo Sr. José Gerson da Silva, Ordenador de 
Despesas, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta Cidade, inscrito no CPF 545.755.244-68, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa _________ com sede à ____________, 
CNPJ n.º ____________, representada neste ato pelo seu empresário Sr(a) ______, residente à ______, 
inscrito no CPF/MF sob o nº ______, portador da carteira de identidade nº _____, daqui por diante 
denominado CONTRATADA, de conformidade com a Lei nº 8666, de 21 Jun 93, atualizada pela Lei nº 9.648, 
de 27 Mai 98, celebram o presente Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que 
se obrigam mutuamente se obrigam a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa de 
engenharia para realizar serviços de Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e 
Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização de Obras de Convênios e Contratos de Repasse 
Junto aos Órgãos Governamentais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A prestação do serviço deste contrato será realizada por 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, fornecendo o serviço conforme a cláusula 
sétima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A Prefeitura pagará à contratada, 
pela execução dos serviços objeto deste contrato, o valor de R$ _______ (_____) mensais, pagos de acordo 
com o adimplemento da obrigação. O valor do contrato é irreajustável O Valor global deste contrato será 
de R$ _______. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de __ (____) 
meses, com início em __ de ______ de 2017. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes da prestação do serviço ora 
contratados correrão por conta da dotação orçamentária:  
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2 – PREFEITURA MUNICIPAL 
02 – PODER EXECUTIVO 
02 05 – SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE 
020500  - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, RECURSOS HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE 
04 – ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
04 122 0401 2042 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
146 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - GARANTIAS: A execução plena deste contrato pela contratada será garantida mediante 
fiscalização pela Secretaria de Infraestrutura. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS DAS PARTES : À contratante reserva-se o direito de receber os serviços 
prestados relacionados na cláusula primeira, de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, rejeitar, 
no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato, alterar o contrato, 
unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado, conforme Inc I, do Art 58 da Lei 8666/93, rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados 
na cláusula décima, aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste, acrescentar ou 
suprimir os serviços, até 25% ( vinte e cinco por cento ) do valor inicial atualizado do contrato. À contratada 
reserva-se o direito de receber o valor mensal pela prestação do serviço, conforme as cláusulas primeira e 
terceira. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SERVIÇOS EXTRAS – Qualquer serviço prestado pelo contratado que não tiver 
relacionado na cláusula primeira, será objeto de alteração do valor fixado na cláusula terceira do presente 
contrato, mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E MULTAS: Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 I - advertência; 
 II - multa; 
 III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria Autarquia, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrada judicialmente.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As sanções previstas nos incisos I, III, e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso I, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 ( cinco ) dias úteis.  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As sanções previstas no incisos III e IV desta cláusula poderão também 
ser aplicadas à contratada, que em razão deste contrato: 
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 I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 II - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 III - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 O não pagamento das mensalidades previstos na cláusula terceira, na data dos vencimentos, fará 
incidir sobre os mesmos correção monetária calculada do vencimento até o efetivo pagamento, com base 
no índice estabelecido mais multa monetária de 2% ( dois por cento ), incidente sobre o total corrigido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO NA RESCISÃO 
ADMINISTRATIVA:  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DO CONTRATO: Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipal a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da prestação do serviço, nos prazos estipulados; 
 IV - o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 
 V - a paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura; 
 VI - a subcontratação total ou parcial do objeto de contrato, a associação do contratado com 
outrem, a acessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 VIII - o cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
 IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 X - a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela Prefeitura e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 XIII - a supressão, por parte da administração dos serviços acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido na cláusula sétima; 
 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do Prefeito Municipal, por prazo superior a 
120 ( cento e vinte ) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 XV - o atraso superior a 90 (noventa dias) dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal 
decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
 XVI - a não liberação, por parte da administração, do local para execução do serviço nos prazos 
contratuais. 
 XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO AO EDITAL: Este contrato está vinculado ao Processo 
Licitatório nº 031/2017 - Pregão nº 012/2017 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO À EXECUÇÃO DO CONTRATO: Se aplica a este contrato as 
seguintes legislações e Normas: Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei Complementar n° 123 de 
14.12.2006, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 
21.06.1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: O contratado fica obrigado a manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
e as especificações do serviços previstos e anexo. O contratante fica obrigado a efetuar o pagamento após 
o adimplemento da obrigação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO: O CONTRATADO fica obrigado a permitir à CONTRATANTE, 
através da Secretaria de Infraestrutura, a realização de inspeções a fim de fiscalizar o serviço a ser 
prestado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOMICÍLIO E FORO: Fica eleito o Foro desta  Comarca, sede do município, com 
renúncia dos demais, para dirimir quaisquer questões judiciais originadas do contrato celebrado entre 
ambas as partes, cabendo o pagamento das despesas e honorários advocatícios a parte perdedora da 
questão. 
  E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 02 vias de igual teor, 
para um só efeito que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes contratantes, a 
cumprir o presente contrato em todas as suas cláusulas e condições. 
 
 
 
 
 
 

TACARATU - PE, __ de ______ de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________ 

 
Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________________________ 
 
 
_______________________________________ 
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ANEXO VIII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017.  

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realizar serviços de Assessoria, Consultoria, 
Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, Acompanhamento e 
Fiscalização de Obras de Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos 
Governamentais. 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ N.º:   

ENDEREÇO :   

BAIRRO:  CEP:  

MUNICÍPIO:  ESTADO:  

FONE:    FAX:  

E-MAIL:  

Acusamos o recebimento do edital para participar do processo supracitado e declaramos ter pleno 
conhecimento de que o preenchimento incorreto deste protocolo exime a Prefeitura Municipal de 
TACARATU de qualquer responsabilidade quanto ao não recebimento, de nossa parte, de 
correspondência e/ou mensagens que possam ser enviadas. 

TACARATU, ......... de ............................. de 2017. 

Nome: .................................................................................... 

Assinatura: .............................................................................. 
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Anexo IX 

192.119,40                     

23/01/2015

1.0 SERVIÇOS TÉCNICOS

1.1 COMP. 01

Assessoria, Consultoria, Fiscalização,

Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia,

Acompanhamento e Fiscalização de Obras de Convênios

e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos

Governamentais

MÊS 16.009,95    12,00        192.119,40                     

TOTAL DO ORÇAMENTO 192.119,40                     

OBSERVAÇÕES

    Para composição dos preços unitários util izamos os seguintes indicadores:

 - Tabela do SINAPI, Insumos - Março/2017 (Desonerada);

 - BDI de 24,00%.

ORÇAMENTO BÁSICO

Agente Financeiro: Recursos Próprios

Prazo: 12 meses.

VALOR TOTAL:

DATA:

Objeto: Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização

de Obras de Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos Governamentais.

Qnt.  R$ Total  R$ Unit. Und.Item DiscriminaçãoReferência
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192.119,40 

30/08/2017

1.0 SERVIÇOS TÉCNICOS 16.009,95 16.009,95 16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    16.009,95    192.119,40 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00%

16.009,95 32.019,90 48.029,85    64.039,80    80.049,75    96.059,70    112.069,65 128.079,60 144.089,55 160.099,50 176.109,45 192.119,40 192.119,40 

8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 100,00%

Tacaratu/PE, 30 de agosto de 2017.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Agente Financeiro: Recursos Próprios

 Mês 04 Item  Mês 10  Mês 02  Mês 05  Mês 12  Mês 11 Discriminação  Mês 06  Mês 07  Mês 08  Mês 09  Mês 01 

Total Acumulado

Objeto: Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização de Obras de Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos 

Governamentais.

 Mês 03 Total

Prazo: 12 meses.

VALOR TOTAL:

DATA:
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Local: Município de Tacaratu/PE DATA: 30/08/217

BDI: 24,00%
Código: COMP. 01 Unidade: MÊS

Descrição:

Cód. Insumo Desc. do Insumo Unid Quant. P. Unit (R$) P. Total (R$)

MÃO DE OBRA

88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 45,00000 26,94 1.212,30

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 75,00000 69,97 5.247,75

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 45,00000 88,01 3.960,45

Sub total MO ( com os Encargos Sociais ): 10.420,50

SERVIÇOS

E 412 SICRO Veículo Leve : Volkswagen : GOL 1000 - automóvel até 100 H 45,00000 55,35 2.490,75

Total ( MO + SER): 12.911,25

BDI (24,00%): 3.098,70

PREÇO UNITÁRIO TOTAL: 16.009,95

TABELA: SINAPI 03/2017 DESONERADO

SICRO 11/2016 DESONERADO

Hora trabalhada: 9 dias/mês (3 semanas com 2 dias e 1 semana com 3 dias) x 5 horas/dia (compatível com o expediente) = 45 h

15 dias/mês (3 semanas com 4 dias e 1 semana com 3 dias) x 5 horas/dia (compatível com o expediente) = 75 h

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Objeto: Assessoria , Consultoria , Fisca l ização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia , Acompanhamento e Fisca l ização de

Obras  de Convênios  e Contratos  de Repasse Junto aos  Órgãos  Governamentais .

Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Acompanhamentos de Obras e Serviços de Engenharia, Acompanhamento e Fiscalização de Obras de

Convênios e Contratos de Repasse Junto aos Órgãos Governamentais
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI DIFERENCIADO- DESONERADO 

  

ITENS GERAIS 
  

     

  

COMPONENTES DO BDI 
 

(%) 

     

 

    % % 

 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL   
          

4,00  

 

        

 

R RISCO   
          

0,80  

 

        

 

SG SEGUROS e GARANTIAS   
          

0,50  

 

        

 

DF DESPESAS FINANCEIRAS   
          

1,00  

 

        

 

L LUCRO BRUTO   
          

7,09  

 

        

 

T TRIBUTOS   
          

8,15  

 

  PIS       0,65    

 

  COFINS       3,00    

 

  ISS (5,00% DE 50% DA NOTA FISCAL)       2,50    

 

  CPRB       2,00    

 

        

 

  BDI =    
        

24,00  

     BDI = ((((1+(((AC/100) +(R/100)+(SG/100)))*(1+(DF/100))*((1+(L/100))))/(1-(T/100)))-1)*100 
Declaro serem verdadeiras as informações referentes ao percentual do ISS praticado pelo município de 
Tacaratu/PE , conforme legislação tributária municipal.  

     Declaro serem verdadeiras as informações referentes aos demais percentuais praticados pelo município de 
Tacaratu/PE , na composição do BDI, em conformidade com o Acórdão 2622/2013 - TCU.  

 


